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Pareccr ao Pro.icto de Lci n.o 12012(117, protocolaclo nesta Casa Legislativa en 06107lZ0i7, cle

alttoria do Goverltador clo Estado clo Amazonas, que "ALTERA, na fornea quc cspccifìca a Lci n"

2.358, de 29 dc novcmbro dc 1995", quc "DISPÕE sobrc a criação do Consclho Estaclual clc

Assistência Social c do Fundo Est¿rdual dc Assistôncia Social c clá outras providôncias". (grifos

nossos)

I - IìELATÓNTO

1.1. O Govenraclor clo Estado clo Amazonas, DAVID ANTONIO ABISAI PERBIRA DE

ALMEIDA, subltteteu à apreciação deste Pocler Legislativo, Mensargem Governanrental no

06512017, capeado pelo Projeto cle lei n" 12012017.

1.2. A Proposição objetiva adequar às competências, cor-rstitr-rição, estrutura e determinaclas

llorlllas do Corlselho Estadr-ral de Assistência Social, beur con'ìo do Fu¡c]o EstaclLral cle Assistê¡cia

Social.

1.3. Segundo o supracitado Projeto, a Lei no 2.358195, reccbeu alteração nos artigos 3o,5o, 6o,9o

e 14.

1.4. O Projeto de Lei foi apresentado com a devida Justificativa, não recebeu nenhuma emencla.

1.5. Designado Relator, na fornra regimental, passo a emitir parecer.

1.6. É o Relatório.
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II _ FUNDAMtrNTAÇAO

2.1. Do ponto de vista da admissibilicladeiurídica, a propositr-rra em questão atende aos requisitos

nccessários, ha.ia vista estar ern sintonia corll o disposto nos artigos 33. caput, da Constitr-rição

llstaclLral e art. 87, inciso IV clo Regirtrento Intento.

2.2. Tal propositura tent relevante importância, pois teur finalidade cle aclequar as competências,

constituição, estrutura e determinadas normas do Conselho Estadual cle Assistência Social, bem

colllo conlpetêttcias, receitas, ativos e despesas do Funclo Estadual de Assistência Social.

2.3. A assistência social, definida no texto constitucional como política púrblica conrponente cìa

Segtrridacle Social, loi regulamentacla pela Lei n" 8.742, de 7 de clezenibro cle 1993 - Lei Orgânica

dc Assistêltcia Social - LOAS, a qr-ral estabelece princípios e diretrizcs. conl destaqr:e pala a

descetrtralização, a clenrocratização, a equidade e a complenrentalidade entre o poder público c a

socieclade, cuja realização se dá de "fom1a integrada às dernais políticas setoriais, visando ao

etrl'rentamento da pobreza, à garantia dos mínimos sociais, ao provimento de condições para atender

cotrtirrgências sociais e à uuiversalização dos direitos sociais", confon-ne o parágrafo irnico, do seu

alti-rto 2o.

2.4. Portanto, de acordo colll o regramento slrpran-ìencionado, e coul a Carta Magna, o Pro.jeto cle

Lei epigrafado se encontra enl perlèita sintonia con'ì a legislação constitucional e

i nfraconstitr"rcional .

2.5. AIém disso, salienta-se que a política púrblica de assistência social realiza-se de forma integracla

às políticas setoriais, consiclerando as desigr-ralclades socioterritoriais, visanclo seu enfrentamento, à

garatitia clos nríttinlos sociais, ao provimento de conclições para ateuder contirigêucias sociais e ¿ì

rurtiversalização clos direitos sociais. Dcsta forr-na, há uccessiclade cle criação clo Collselho EstaclLral

cle Assistência Social, bem como competências, receitas, ativos e despesas do Fundo Estadr-ral clc

Assistência Social, Lura vez que o modelo de gestão do SUAS é desceutralizado e participativo,

fitndamentado na cooperação entre as esferas de governo, cabendo competências cornuns e

específìcas a cacla esfera e garantindo o comando único das ações em cacla esfera cle governo.

2.6. Confornre estabelece a Non.na Operacional Básica - NOB do SUAS (2005). o Sistema Unico clc

Assistência Social comporta quatro tipos de Gestão: dos Municípios; do Distrito Federal; clos
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Ilstaclos e; da União, estabelecendo condições para garantir sua eficácia e eficiêucia explicitando

Lrrl1a cor-ìcepção ttorteadora da descentralização da assistôncia social. Deste moclo, não se encontra

óbice para a criação clo Conselho Estadual e clo Fundo Social.

2.1. Islo posto, alénl do exallle de nrérito, aprecia-se a proposição qlranto à sua conrpatibilidacle ou

aclequação colll o platro plr"trianual, a lei de diretrizes orçaurentárias e o orçanlento anual, nos teultos

clo Regirnento Itrterno cla Assembleia Legislativa clo Estado do Anrazouas, en1 seu art. 27, inciso 17,

alítlea "11", qLre "estabelece procedinrentos para o exame cle compatibiliclacle or-r adequação

orçarnentária e fi nanceira".

2.8. Nesse sentido, consideramos a proposição não conflitanle conl as nonrìas do plano plurianual,

da lei de diretrizes orçamentárias, cla lei orçaurentária anual e clas clelrais clisposições legais ent

\/rgol'

III _ VOTO

3.i. Assim, arlte o exposto, emitir.uos parecer FAVORÁVEL à aprovação do PROJETO DE LEI
No 120/2017, capeado pela Mertsagenr Governamental rf 06512017, que "Altera, na forma que

eslrccifica a Lci tto 2.358, de29 de novetlbro de 1995", que "DISPÕE sobre a criação do Conselho

Estadual de Assistência Social e do Fuudo Estadual de Assistôncia Social e dá outras providências".

dc autoria do Excelentíssimo Govcrnaclor DAVID ANTONIO ABISAI PEREIRA DE,

ALMtrIDA.

SALA DE REUNIÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA Do BSTADO Do AMAZONAS.

enr Manaus, 09 dc agosto de 2017 .

DEPUTADO Sa

RELATOR
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